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Introdução

As Eleições Municipais de 2024 impõem a obrigatoriedade de prestação de contas a todos os candidatos e 

partidos políticos no Brasil. Essa exigência visa garantir a transparência no uso de recursos durante as campanhas 

eleitorais, conforme as regras estabelecidas pela Resolução do TSE nº 23.607/2019 e suas alterações pela 

Resolução nº 23.731/2024. Essas normas orientam a administração financeira, exigindo que todos os gastos e 

doações sejam devidamente documentados e reportados à Justiça Eleitoral. A prestação de contas é essencial 

para a integridade do processo democrático, pois assegura que os recursos sejam utilizados de maneira legal e 

ética, fortalecendo a confiança da população nas instituições. Portanto, é fundamental que candidatos e partidos 

compreendam suas responsabilidades e cumpram rigorosamente as diretrizes estabelecidas, promovendo um 

ambiente eleitoral mais transparente e responsável.

Objetivo

O objetivo deste resumo é descrever as principais diretrizes da prestação de contas eleitorais, ressaltando a 

importância da transparência na administração financeira das campanhas e o papel da Justiça Eleitoral na 

fiscalização e validação dos recursos utilizados.

Material e Métodos

Para a gestão financeira da campanha, os candidatos devem administrar os recursos recebidos por meio de seu 

partido, incluindo o Fundo Partidário e o Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC). É essencial a 

participação de um contador e de um advogado na elaboração da prestação de contas. As contas devem ser 

enviadas através do Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), que garante a integração das 

informações ao Processo Judicial Eletrônico (PJE). As prestações devem incluir detalhes sobre as doações, 

gastos e receitas, além de comprovantes que atestem a movimentação financeira.

Resultados e Discussão
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Os candidatos devem apresentar relatórios parciais entre 9 e 13 de setembro, com divulgação das contas no dia 

15 de setembro. A prestação de contas finais deve ocorrer até 30 dias após o primeiro turno das eleições, ou 20 

dias após um segundo turno, caso ocorra. Documentos como extratos bancários, recibos de doações e 

comprovantes de gastos são obrigatórios, independentemente da movimentação financeira. Candidatos com 

movimentação inferior a R$ 20 mil podem optar por um sistema simplificado de prestação de contas, aplicável em 

municípios com menos de 50 mil eleitores. Essa sistemática busca facilitar o processo e garantir que todos os 

candidatos, independentemente de seu porte, cumpram com a legislação.

Conclusão

A prestação de contas é um componente crucial das Eleições Municipais de 2024, assegurando a transparência e 

a legalidade no uso de recursos de campanha. O cumprimento rigoroso das normas estabelecidas pela Justiça 

Eleitoral é fundamental para a manutenção da integridade do processo eleitoral e para a confiança da população 

nas instituições democráticas.

Referências

As informações deste resumo foram baseadas na Resolução do TSE nº 23.607/2019 e nas alterações da 

Resolução nº 23.731/2024, que detalham as obrigações de candidatos e partidos. Documentos da Justiça Eleitoral 

e publicações sobre direito eleitoral também foram consultados para embasar as diretrizes apresentadas. Além 

disso, a literatura sobre transparência e ética nas campanhas eleitorais complementa a discussão sobre a 

importância da prestação de contas no fortalecimento da democracia.




